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Assunto: Solicito ao Poder Executivo, por meio da 

secretaria responsável, o patrolamento e o cascalhamento da 

Avenida Recife, no trecho que compreende da Travessa Altenir 

Tavares até a Rua Esperantina. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara municipal de 

Rolim de Moura, Estado de Rondônia, Vereador IVAN VASCONCELOS 

e demais Edis que integram esta casa Legislativa, conforme preceitua o 

Regimento Interno, após dado ciência ao soberano Plenário, apresento, 

a presente Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo senhor 

ALDAIR JULIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, 

indico, nos termos regimentais, ao Poder Executivo Municipal, por 

meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Solicito ao Poder 

Executivo, por meio da secretaria responsável, o patrolamento e o 

cascalhamento da Avenida Recife, no trecho que compreende da 

Travessa Altenir Tavares até a Rua Esperantina. 

JUSTIFICATIVA: O trecho da Avenida Recife, entre a Travessa Altenir Tavares e a 

Rua Esperantina, encontra-se intransitável, dificultando o tráfego e aumentando o risco de 

acidentes. A realização do patrolamento e cascalhamento é necessária para garantir 

segurança, mobilidade e melhor acesso aos moradores. 

 

Plenário “LUCIANO DE ARGOLO” 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

ADAIR CARDOSO BATISTA 

                                                               Vereador/CMRM 
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